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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 78/2019 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
O Município de Ventania, faz saber pelo presente edital, que encontra-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no que couber a Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela lei 147/2014 do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, cuja sessão pública de processamento do pregão será iniciada no dia 16/04/2019 as 09 horas, na sede 
da Prefeitura Municipal, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, Ventania/PR, quando o Pregoeiro 
receberá as propostas e documentação dos interessados, para a licitação em destaque. 
 
1 - OBJETO 
1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) devidamente constituída(s), para 
fornecimento de produtos alimentícios para atendimento do Programa de Alimentação Escolar (Merenda Escolar), 
das Escolas e CMEIS municipais, os quais serão adquiridos conforme forem sendo necessários, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme quantitativos discriminados no Anexo I - Termo de 
Referência, e constantes do formulário padronizado de proposta contido no arquivo digital fornecido em anexos ao 
presente edital. 
 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1 - Na data e hora mencionada no preâmbulo deste edital, as empresas interessadas, deverão entregar junto ao 
Pregoeiro designado, na sala de licitações, os documentos de credenciamento e os dois (02) envelopes referente a 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com indicações externas que identifique os 
envelopes, conforme exemplo a seguir: 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI´s, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que 
detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 
3.1.1 - O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta. 
 
3.2 - Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão 
pouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão 
aceitos consórcios de empresas. 
 
3.3 - Este edital é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, considerando o Artigo 48 inciso I da LC 123/06, 
alterada pela LC 147/14. 
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4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1 - A declaração referente ao “pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de habilitação”, 
deve ser apresentada junto aos documentos de credenciamento, fora dos envelopes de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA. 
 
4.2 - A não apresentação da declaração de “pleno atendimento aos requisitos da proposta e dos documentos de 
habilitação” modelo Anexo VIII, fora dos envelopes nos 01 e 02, acarretará a eliminação automática da empresa no 
certame. 
 
4.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida em 
cartório, devendo constar o nome da empresa outorgante e também o nome do outorgado, constando ainda a 
indicação de amplos poderes para dar lances em licitação pública, assinar toda documentação levada a efeito pela 
presente licitação; ou 
 
b) Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento poderá ser mediante Termo de 
credenciamento (modelo no Anexo II deste edital) sendo que o mesmo deverá ser assinado pelo representante legal 
da empresa, cuja comprovação far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor que deverá vir anexado ao Termo de Credenciamento. No caso de representante com Instrumento público ou 
particular de procuração nomear um “Representante Legal”, na procuração deverá constar que ele poderá 
substabelecer poderes; ou 
 
c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá anexar cópia do contrato social para comprovação que 
tem poderes para tomar e assinar decisões para a empresa. 
 
d) Apresentar junto aos documentos de credenciamento cópia da Cédula de Identidade ou outro documento com 
foto. 
 
4.4 - O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar o Cadastro da licitante, para comprovar os 
poderes do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário. 
 
4.5 - Importante. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório à 
presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referente à licitação. 
 
4.6 - Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão de lances. 
 
4.7 - Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item 4.3. 
 
4.8 - Não serão aceitos documentos de credenciamento e envelopes de proposta de documentos de habilitação 
enviados através dos correios ou outros meios de entrega. 
4.8.1 - Não caberá responsabilidade a esta Municipalidade por propostas recebidas após a data e horário estipulados 
para abertura, por problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas. 
 
4.9 - O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação não serão devolvidos e deverão ser 
apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação. 
 
4.10 - Cada credenciado poderá representar apenas uma única empresa. 
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4.11 - Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar 
expressamente os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
4.12 - A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da sessão pública após recolhido os 
documentos de credenciamento e envelopes, será considerada retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua 
participação tão-somente como ouvinte. 
 
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
5.1 - No dia 16/04/2019 às 09 horas no local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos credenciados 
das licitantes que se fizerem representar, e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nos 01 PROPOSTAS DE PREÇOS, 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, e 
documentos de credenciamento. 
 
5.2 - Uma vez recolhido os envelopes e documentos de credenciamento, fica encerrado o prazo para entrega de 
envelopes e documentos de credenciamento, não sendo dessa forma aceita a participação de nenhum licitante 
retardatário. 
 
5.3 - O Pregoeiro e membros da equipe de apoio rubricarão os documentos de credenciamento dos interessados, bem 
como os envelopes, os quais também deverão ser rubricados pelos representantes credenciados, e demais presentes 
que o desejarem. 
 
6 - PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 - A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE Nº 01, impressa em uma via acompanhada do PEN DRIVE 
contendo o arquivo digital que gerou a proposta, preenchida no arquivo digital que contem o formulário padronizado 
de proposta, o qual é fornecido juntamente com o presente edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada 
pelo representante legal ou procurador e identificada com a razão social da licitante. 
 
6.2 - A proposta deverá conter os valores unitários e globais de cada item e o total do lote, onde estejam incluídas 
todas as despesas, fretes, tributos, observado a ordem cronológica dos itens e especificações. 
 
6.3 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será automaticamente 
considerada como valida para 60 (sessenta) dias. 
 
6.4 - Os produtos, materiais e ou equipamentos requisitados deverão ser entregues livre de frete, carga e descarga, na 
Secretaria Municipal de Educação, sita a Rua Abel Alves da Silva, 305, Centro, Ventania/PR, no horário das 08 às 
11 e das 13 às 17 horas. 
 
6.5 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição dos produtos, materiais e ou 
equipamentos, objetos desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido 
a erro ou má interpretação de parte da licitante. 
 
6.6 - É obrigatório a informação na proposta da marca dos produtos, materiais e ou equipamentos ofertados, sob 
pena de desclassificação da proposta. 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o julgamento será para cada LOTE e a 
proponente da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
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7.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.1, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), sem contar o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
7.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
7.3.1 - Depois de finalizado os lances e se estiver participando na licitação empresa que se enquadra na Lei 
Complementar nº 123/2006, será aplicado o Art. 44, § 2º, inciso I, que transcrevemos a seguir: 
“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º ..... 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;” 
7.3.2 - No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá encaminhar, junto à documentação, 
comprovação de tal situação, a fim de que se aplique as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
7.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
 
7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 
 
7.6 - É vedada a oferta de lance que provoque empate. 
 
7.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás penalidades 
previstas neste Edital. 
 
7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
7.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
 
7.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.11 - Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado por 
lote, será realizada através do sistema a individualização dos itens, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da 
proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 
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7.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 
 
7.13 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
proponentes participantes, dos representantes credenciados, da oferta final das licitantes que apresentarem os 
menores preços para os lotes. 
 
7.14 - A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca 
do objeto a serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitação, conforme previsto neste Edital. 
 
7.15 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
7.16 - Não constituirá causa de desclassificação da proposta a irregularidade formal que evidencie lapso isento de 
má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou cópias devidamente 
autenticados em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais para serem autenticadas pelo 
Pregoeiro e/ou membro da Equipe de Apoio, no período que antecede a abertura do certame. 
a) Não serão autenticadas cópias de cópia autenticadas por cartório. 
 
8.1 - Habilitação Jurídica 
Para habilitação deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (caso já tenha apresentado junto com o credenciamento não terá a necessidade de apresentar 
o mesmo). 
 
8.2 - Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) – 
expedida pela Receita Federal, abrangendo a Seguridade Social; 
c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 
h) Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável d a sede da licitante, exercício 2019. 
J) Alvara de licença sanitária expedido pelo órgão responsável d a sede da licitante, exercício 2019. 
 
8.2.1 - Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 
anexo III. 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, conforme 
modelo do anexo IV. 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o Município de 
Ventania PR, conforme modelo do anexo V. 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 9.854/99), conforme 
modelo do anexo VI. 
e) A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo VII. 
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f) Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em contrariedade com o 
Prejulgado n.º 09 do TCE/PR, conforme modelo do Anexo XI. 
 
8.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas certidões negativas 
para com o Cartório/Comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias de sua 
emissão. 
 
8.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
8.5 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
 
8.6 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a fornecedora seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
8.7 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 
 
9 - DA ADJUDICAÇÃO 
9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
 
9.2 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subsequentes e habilitação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
9.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade. Aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 
a) Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas as 
demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) 
dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 - Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
 
10.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão Pública supracitada, terão o prazo de 3 (três) dias corridos para 
apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
 
10.3 - A manifestação na sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

7 
 

10.4 - As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito em original, ao Pregoeiro, no 
endereço mencionado no perambulo deste Edital, e protocolada na sede da Prefeitura. 
 
10.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
11 - DAS AMOSTRAS E DA ENTREGA 
11.1 - As proponentes do pleito que forem declaradas vencedores deverão providenciar as entregas das amostras dos 
produtos mencionados no Termo de Referência Anexo I do presente edital, em lapso prazal não superior há 5 
(cinco) dias úteis, contadas da expedição da Requisição de Amostras dos Produtos emitida pela Nutricionista da 
Secretaria Municipal de Educação, para análises e aprovação. 
11.1.1 - A licitante que não realizar a entrega das amostras dos produtos requisitados, dentro do prazo citado no item 
11.1 será desclassificada. 
 
11.2 - Após realizada a análise das amostras dos produtos requisitados, e emitido parecer pela Nutricionista do 
Município, e ainda, após a adjudicação e homologação do certame, bem como assinatura do contrato, a contratada 
deverá realizar as entregas dos produtos contratados que forem requisitados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de recebimento da requisição de compras. 
 
11.3 - No ato da entrega dos produtos requisitados, será observado o prazo de validade dos mesmos, se constatado 
que esse prazo esta vencido ou muito próximo de vencer, os produtos não serão recebidos e será aplicada as sansões 
cabíveis ao contratado. 
 
11.4 - A licitante que entregar os produtos, em desacordo com o licitado, ofertado, contratado e requisitado, ou com 
falta de qualquer unidade, quantidade e/ou parte, será notificada e terá prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para 
regularização, após automaticamente recebera uma “Notificação” de aplicação das penalidades previstas neste 
edital, seus anexos e em contrato. 
11.4.1 - Caso a licitante não regularizar a irregularidade no prazo estabelecido a Requisição de Compra será anulada, 
o contrato será rescindido, e será convocado o licitante melhor classificado para entrega dos produtos, aplicando-se a 
infratora as sanções cabíveis. 
 
11.5 - A licitante contratada deverá realizar as entregas conforme segue, ou ainda conforme definição da 
Nutricionista Municipal: 
Para o leite, a entrega será 3 (três) vezes por semana, sendo na segunda-feira, quarta-feira e sexta-feira; para o 
requeijão a entrega será quinzenalmente; para as frutas, a entrega será semanal; e para os demais produtos a entrega 
será mensal; salvo orientação da Nutricionista, que poderá alterar os dias e as datas de entrega, sem que caiba 
qualquer alegação pela contratada. 
 
12 - FORMA DE PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos devidamente requisitados e 
entregues. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - Para a aquisição dos produtos objetos desta licitação serão utilizados recursos próprios do consignados no 
orçamento geral do município nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2019 730 06.001.12.361.0007.2010 115 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 
 
14 – DAS PENALIDADES 
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14.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar os produtos contratados, acarretará a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
 
14.2 - A entrega em desacordo com o contratado acarretara multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de 
atraso, até 05 (cinco), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às 
penalidades previstas. 
 
14.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado e 
contratado. Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às penalidades previstas. 
 
14.3 - Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 02 (dois) anos impedido de licitar e contratar com o Município, nos casos de: 
a) ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) entrega em desacordo; 
h) atraso que exceder ao prazo fixado para entrega dos produtos. 
 
14.4 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, seus anexos e no contrato, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante, podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
 
14.5 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
 
14.6 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
15 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
15.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato. 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos. 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
15.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
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organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
15.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A licitante que estiver em débito com esta municipalidade com entregas de mercadorias de licitações 
anteriores, seja não cumprimento com os documentos necessários e/ou entrega em desacordo de produtos, materiais 
e ou equipamentos ou outros, não poderá participar desta licitação. 
 
16.2 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do 
Edital, deverão ser solicitadas por escrito em original ao Município de Ventania, com antecedência mínima de 03 
(três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
 
16.3 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados no departamento de compras. 
 
16.4 - Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente subsequentes aos ora fixados. 
 
16.5 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e 
os números de telefone bem como o e-mail. 
 
16.6 - Administração poderá a qualquer tempo revogar a licitação, por interesse público devendo anulá-la por 
ilegalidade em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizações. 
 
16.7 - Reserva-se, o Município, o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de um ou vários 
concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação de indenização. 
 
16.8 - Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Procuração. 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo V - Modelo de Declaração de débito com fornecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de aceitabilidade. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP. 
Anexo X - Minuta de Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em 
contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do TCE/PR. 
Anexo XI - Minuta do contrato 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos três dia de abril de 2019. 
 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
O presente termo tem por objeto a realização de procedimento de licitação para contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
devidamente constituída(s), para fornecimento de produtos alimentícios para atendimento do Programa de 
Alimentação Escolar (Merenda Escolar), das Escolas e CMEIS municipais, os quais serão adquiridos conforme 
forem sendo necessários, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
especificações descritas neste Termo de Referencia. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos produtos alimentícios, faz-se necessária para atendimento dos alunos e crianças atendidas em nossas 
Escolas, Pré Escolas e Centros de Educação Infantis, pois tratam-se de produtos para compor a Merenda Escolar, 
visando fornecer uma alimentação para as crianças nos horários de lanches, para o bom andamento do rendimento 
escolar das mesmas, que em alguns casos a falta dessa alimentação até desmotiva sua permanência na escola. Dessa 
forma é eminente a necessidade de se realizar a aquisição dos produtos, para garantir a alimentação das crianças. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/OBJETOS 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 214 AÇUCAR CRISTAL 5KG Açúcar cristal, especial filtrado ou 

peneirado, embalado em pacotes de 5 kg, de procedência 
nacional. Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas 
e/ou nocivas. Com prazo mínimo de seis meses. Embalados em 
plástico atóxico e termosselado. Embalagem declarando a 
marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, 
número de registro no órgão competente. Embalagem primária 
deve ser transparente e incolor. Embalagem secundária, fardo 
termosselado e resistente. Pacote 5 kg 

1.000,00 PCT 14,52 14.520,00 

2 215 AÇUCAR REFINADO 5KG pacote 5 kg, origem vegetal, 
sacarose de cana de açúcar, branco, 1ª qualidade. Prazo de 
validade mínima de 01 (um) ano, a contar da entrega. 

1.000,00 PCT 17,36 17.360,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 31.880,00 
LOTE: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 217 ARROZ PARBOLIZADO 5KG Arroz parbolizado, 

beneficiado, de procedência nacional, ser de safra corrente. 
Deve-se apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas. Embalados em pacotes de 5 kg, de plástico 
atóxico. Com prazo mínimo de seis meses. Embalagem 
declarando a marca, nome e endereço do empacotador, prazo de 
validade, número de registro do produto no órgão competente e 
procedência. A embalagem primária deve ser 
transparenteincolor, termosselada. A embalagem secundária 
deve ser termosselada e resistente 

1.000,00 PCT 17,84 17.840,00 

2 14793 Arroz integral Arroz integral longo tipo 1, classe longo fino, 
subgrupo parboilizado integral. De procedência nacional, isento 
de mofo, odores, e substâncias nocivas. Embalados em pacotes 
de 1 Kg, de plástico atóxico. Com prazo de validade mínimo de 
6 meses. Embalagem declarando a marca, nome e endereço do 
empacotador, prazo de validade, número de registro do produto 
no órgão competente e procedência. 

150,00 UNID 5,05 757,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 18.597,50 
LOTE: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9546 BOLACHA DE MEL Bolacha de Mel Farinha de trigo 300,00 PCT 4,71 1.413,00 
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enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar cristal, Açúcar 
invertido, bicarbonato de sódio e amônia, propinato de cálcio, 
essência natural de mel, cravo e baunilha, fermentos químicos, 
amido de milho e sal refinado. Contém Gluten 

2 14796 Bolacha Maria Bolacha maria pct 400 gr bolacha maria farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio), acidulante ácido láctico e aromatizante. Contém glúten. 

500,00 UNID 4,18 2.090,00 

3 14797 Bolacha salgada Bolacha salgada pacote com 400 gr bolacha 
salgada farinha de trigo fortificada com ferro e acido fólico, 
gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 
açúcar, fermento biológico, fermento químico bicarbonato de 
sódio e acidulante acido láctico. 

200,00 UNID 4,18 836,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 4.339,00 
LOTE: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 13750 CHÁ MATE CAIXA COM 250G A GRANEL SABOR 

NATURAL 
600,00 UN 4,43 2.658,00 

2 15874 CHÁ MATE CAIXA 10G EM SAQUINHOS SABOR 
CAMOMILA COM 10 SAQUINOS 

300,00 UN 3,96 1.188,00 

3 15875 CHÁ MATE CAIXA 10G EM SAQUINHOS SABOR ERVA 
CIDREIRA COM 10 SAQUINOS 

300,00 UN 3,69 1.107,00 

4 15876 CHÁ MATE CAIXA 10G EM SAQUINHOS SABOR ERVA 
DOCE COM 10 SAQUINOS 

300,00 UN 3,96 1.188,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 6.141,00 
LOTE: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14805 Doce cremoso Doce cremoso, sabor morango, 100% puro, 

textura homogênea, acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo registro no ministério da saúde. Embalagem 
de 400g. 

100,00 UNID 5,24 524,00 

2 14806 Doce cremoso Doce cremoso, sabor uva, 100% puro, textura 
homogênea, acondicionado em embalagem original de fábrica, 
contendo registro no ministério da saúde. Embalagem de 400 g. 

100,00 UNID 5,24 524,00 

3 14807 Doce de leite Doce de leite cremoso composto de Leite 
pasteurizado padronizado e/ou leite em pó reconstituído, açúcar, 
enzima betagalactosidase e conservador: sorbato de potássio. 
Não contém glúten. Embalagem de 400g 

200,00 UNID 4,64 928,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.976,00 
LOTE: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 236 FEIJÃO BRANCO PCT COM 1 KG tipo 1. Novo, grupo anão. 

Grãos inteiros com aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e de 
fragmentos estranhos. Informações do fabricante e data de 
vencimento estampada na embalagem. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno transparente original de fábrica. 
Embalagem pesando 1kg. Deverá apresentar validade mínima 
de 1 ano a partir da data de entrega. 

1.000,00 KG 12,53 12.530,00 

2 13096 FEIJÃO PRETO Feijão do tipo preto, novo, tipo1, constituído 
de grão da mesma coloração, admitindo-se no Maximo 5% de 
mistura de outras classes e até 10% de mistura de variedade da 
classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, chocos, imaturos, mofados; embalagem 
primaria saco de polietileno atóxico e resistente, com peso de 

500,00 KG 9,32 4.660,00 
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1kg cada. Validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega do produto. 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 17.190,00 
LOTE: 7 - Lote 007 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14826 Macarrão cabelo anjo Macarrão cabelo anjo pacote de 1 kg 

macarrão cabelo anjo sêmola de trigo, ovos e corante beta - 
caroteno diluído em amido de milho. Contém glúten 

200,00 UNID 8,76 1.752,00 

2 14827 Macarrão integral Macarrão integral tipo parafuso - de primeira 
linha – embalagem de 500g - produto obtido de farinha de trigo 
100% integral e água. As massas devem ser fabricadas a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Teor mínimo de fibras de 5,5 g de fibra alimentar por 
100g de produto. O produto devera estar em conformidade com 
as leis especificas vigentes. 

150,00 UNID 3,59 538,50 

3 14828 Macarrão integral Macarrão integral tipo penne -de primeira 
linha – embalagem de 500g - produto obtido de farinha de trigo 
100% integral e água. As massas devem ser fabricadas a partir 
de matérias primas limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Teor mínimo de fibras de 5,5g de fibra alimentar por 
100g de produto. O produto deverá estar em conformidade com 
as leis específicas vigentes. 

150,00 UNID 3,59 538,50 

4 14829 Macarrão talharim Macarrão talharim sêmola de trigo com 1 kg 
macarrão com sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fécula de mandioca ou creme de milho, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Contém glúten. 

300,00 UNID 8,16 2.448,00 

5 14830 Macarrão tipo spaguetti Macarrão tipo spaguetti pacote 1 kg 
macarrão com sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, farinha de trigo tipo 2 enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fécula de mandioca ou creme de milho, corantes naturais 
urucum e cúrcuma. Contém glúten 

300,00 UNID 6,85 2.055,00 

6 14834 Massa de lasanha Massa de lasanha cx com 500g massa lasanha 
farinha de trigo especial, água, sal, ovos, fibra vegetal, vitamina 
c, beta caroteno equivalente a 2000-400 ui de vitamina a por kg. 
Contém conservante propionato de cálcio. Contém glúten 

100,00 UNID 8,83 883,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 8.215,00 
LOTE: 8 - Lote 008 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14845 Presunto Presunto, presunto magro fatiado em fatias de 10 g 

cada. Ingredientes: pernil suíno, água, sal, proteína isolada de 
soja, açúcar, estabilizante: tripolifosfato de sódio, espessante: 
carragena, aromatizantes: aromas naturais (com pimenta), 
conservador: nitrito de sódio, antioxidante: eritorbato de sódio, 
corante: carmim de cochonilha. Não contém glúten 

100,00 KG 25,96 2.596,00 

2 14847 Queijo mussarela fatiada   Queijo mussarela fatiada  queijo 
mussarela fatiado em fatias de 10 g cada - queijo de massa 
filada, consistência semi-dura, com média alta umidade, sem 
maturação, com sabor suave. Ingredientes: leite fluido 
pasteurizado, fermento lácteo, sal, cloreto de cálcio, coalho e 
conservante sorbato de potássio.não contém glúten 

150,00 KG 28,30 4.245,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 6.841,00 
LOTE: 9 - Lote 009 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9570 CANELA EM PÓ PCT C/ 10 GR Canela em pó, embalagem 

com 10 gramas. Validade mínima de 1 ano a contar da data da 
80,00 PCT 1,56 124,80 
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entrega 
2 9577 OREGANO 40,00 KG 5,83 233,20 
3 14803 Cravo da índia, tipo condimento, apresentação natural. 

Aplicação culin Cravo da índia, tipo condimento, apresentação 
natural. Aplicação culinária em geral. Pacote com 8g 

40,00 UNID 2,30 92,00 

4 15877 COLORAU EM PO PACOTE 500G  FINO HOMOGÊNEO 
OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE URUCUM LIMPOS 
COR VERMELHO INTENSA COM CHEIRO E SABOR 
PROPIOS PARA CONSUMO HUMANO E EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR 
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES 

30,00 UN 5,89 176,70 

5 15879 AÇAFRÃO EM PÓ TAMBEM CONHECIDO COMO 
CURCUMA EMBALAGEM PLASTICA DE 20G 

50,00 UN 1,71 85,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 712,20 
LOTE: 10 - Lote 010 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14789 Adoçante dietético Adoçante dietético líquido à base de 

sucralose. Ingredientes: Água, sorbitol,edulcorantes artificiais 
sucralose e acesulfame-K, conservadores: conservantes 
benzoato de sódio e ácido benzoico, acidulante ácido cítrico e 
regulador de acidez citrato de sódio. Não contém glúten. 
Embalagem plástica de 100 mL.Com prazo de validade mínima 
de 1 ano. 

20,00 UNID 6,82 136,40 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 136,40 
LOTE: 11 - Lote 011 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14791 Almôndega bovina Almôndega bovina cozida e congelada 

composta de carne bovina, farinha de rosca, proteína texturizada 
de soja, água, sal, cebola desidratada, salsa desidratada, 
glutamato de sódio, eritorbato de sódio, difosfato de sódio, 
ácido cítrico. Com 18% no máximo de gordura, 12% no mínimo 
de proteína e 10% de carboidratos totais. Embalados em 
embalagem plástica transparente. 

300,00 KG 30,60 9.180,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 9.180,00 
LOTE: 12 - Lote 012 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14792 Amendoim cru Amendoim cru, pacote com 500 gr –amendoim 

cru, com pele constituído de grãos inteiros, sãos, limpos e de 
primeira qualidade, sem fermentação e mofo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, validade mínima 04 meses a contar 
da entrega, acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico 

200,00 UNID 7,98 1.596,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.596,00 
LOTE: 13 - Lote 013 
Item Código do 

produto 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9612 AMIDO DE MILHO NÃO CONTEM GLUTEN CX 1 KG 50,00 UNID 5,75 287,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 287,50 
LOTE: 14 - Lote 014 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14794 Aveia Aveia, em flocos, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

umidade máxima de 15% por peso, acondicionada em caixa de 
papelão com peso de 200g. 

100,00 UNID 3,56 356,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 356,00 
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LOTE: 15 - Lote 015 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 13749 Café torrado e moído Café torrado e moído, QUALIDADE do 

tipo extra forte de primeira qualidade, com as seguintes 
características: Embalagem: Tipo Alto Vácuo ou Vácuo Puro 
em pacotes de 500 gramas. - Registro no Ministério da Saúde e 
validade do produto não inferior a 09 meses, contados da data 
do recebimento definitivo. Aspecto: Grãos de café dos tipos 2 a 
6, da  COB - classificação Oficial Brasileira; Características 
físicas: grão torrados e moídos, com o ponto de torra variando 
entre 50 e 65 pontos de Disco  Agtron, ou equivalente, 
correspondendo ao intervalo Médio Moderadamente Escuro e 
Médio Claro; Características químicas (exigidas para cada 
g/100g): - Umidade em 5% no mínimo; -Resíduo mineral fixo 
em 5% no mínimo;   - Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido 
clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo;    - Cafeína em 0,7 
no mínimo; - Extrato Etéreo em 8,0% no mínimo; 
Características Organolépticas: - Aroma característico;                              
- Acidez baixa e moderada; - Amargor moderado;                                
- Sabor característico e equilibrado; - Livres de sabor 
fermentado, mofado e de terra; - Baixa adstringência;                                
- Razoavelmente encorpado; - Qualidade Global maior que 4,5 
pontos da escala sensorial, de bom e muito bom. 

900,00 UN 11,59 10.431,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 10.431,00 
LOTE: 16 - Lote 016 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9566 CANJICA BRANCA PCT COM 1 KG 250,00 KG 5,40 1.350,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.350,00 
LOTE: 17 - Lote 017 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9586 CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA PCT 1 KG 600,00 PCT 4,00 2.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 2.400,00 
LOTE: 18 - Lote 018 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9575 CARNE BOVINA MUSCULO Músculo (traseiro ou dianteiro) 

- Carne bovina procedente de matadouro  frigorífico, sob 
regime de  inspeção  federal (SIF), proveniente de animais  
sadios, abatidos  sob  inspeção veterinária com  registro no SIF 
e DIPOA. Carne bovina em cubos, com tamanho de 3 cm  x 
3cm,  resfriada . Deverá conter no máximo 10% de gordura, 
comprovado com laudo bromatológico, ausência de cartilagens, 
ossos e conter no máximo 2% de aponeuroses. Deve apresentar-
se com aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, sem 
exsudato, parasitas, larvas e sujidades e sem sebo comprovado 
com laudo microbiológico. 

2.000,00 KG 21,96 43.920,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 43.920,00 
LOTE: 19 - Lote 019 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9588 CARNE DE PORCO PERNIL SUINO  Carne porco Pernil 

suino desossado magro sem capa de gordura, resfriado cortado 
em cubos de 3 x 3 cm embalado em saco plástico atóxico 
transparente, limpo, não violado, resistente que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, contendo 
aproximadamente 1 Kg cada embalagem. A embalagem deverá 

1.800,00 KG 18,30 32.940,00 
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conter externamente os dados de identificação, procedência, 
data de validade e quantidade do produto. O produto devera 
apresentar validade mínima de 30 dias , a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 32.940,00 
LOTE: 20 - Lote 020 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9563 CARNE MOIDA Carne Moída Carne bovina procedente de 

matadouro frigorífico, sob regime de  inspeção  federal (SIF) ou 
(SIM), proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária.  Carne bovina moída resfriada, tipo  PATINHO OU 
COXÃO MOLE.  Deverá conter no máximo 10% de gordura, 
ausência de cartilagens, ossos sem aponeuroses. Deve  
apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem  
pegajosa, sem excesso de exsudato, partes flácidas com indícios 
de fermentação pútrida, sem manchas esverdeadas,  sem  sebo,  
com  ausência  de  parasitas,  larvas  ou  sujidades. Quanto à 
perda de água no descongelamento, não poderá ser superior a 
2%. O produto deverá estar resfriado em sacos plásticos 
atóxicos, com etiquetas de identificação e data de validade, 
transparente e resistente ao transporte e armazenamento. A 
embalagem deverá permanecer íntegra por todo o período de 
validade do produto. Os pacotes deverão conter peso de 1 kg 
(um quilo). 

1.500,00 KG 21,96 32.940,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 32.940,00 
LOTE: 21 - Lote 021 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14799 Carnes de aves (frango) Carnes de aves (frango) moída, 

temperada, empanada cozida e congelada. Ingredientes: Carne 
de frango, farinha para empanar, solução ligante, gordura 
vegetal, água, farinha de pré-empanamento, farinha de arroz, 
farinha de trigo fortificado com ferro e ácido fólico, sal 
refinado, dextrina, estabilizantes polifosfato de sódio (INS452i), 
açúcar, acidulante ácido cítrico (INS330), realçador de sabor 
glutamato monossódico (INS621), antioxidante isoascorbato de 
sódio (INS316), especiarias (alho, cebola) e aromatizantes 
naturais (óleo orégano, salsa, alho e cebola). CONTÉM 
GLÚTEN. Produto deve ser submetido a processamento 
térmico que atinja temperatura interna superior a 74ºC. 
Embalagem plástica, transparente de 2,5 Kg 

250,00 KG 14,00 3.500,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 3.500,00 
LOTE: 22 - Lote 022 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 219 BATATA INGLESA de boa qualidade, lavada, com tamanho e 

cor uniforme, sem defeitos graves na casca, livre de umidade 
externa, desprovidos de sabor ou odor estranhos, sem manchas 
esverdeadas ou brotos e de aspecto fresco. 

1.200,00 KG 4,60 5.520,00 

2 227 CEBOLA in natura. Médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, limpo, isento de sujidades. Não deve 
apresentar quaisquer lesões. 

250,00 KG 4,10 1.025,00 

3 247 MAMÃO FORMOSA comum, com grau de maturação permita 
suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, 
tamanho e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. livre de resíduos 
de fertilizantes. 

600,00 KG 6,56 3.936,00 
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4 12644 BANANA CATURRA De 1ª qualidade, graúdas em penca, 
firmes, com 60 a 70% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos. 

2.000,00 KG 4,06 8.120,00 

5 14790 Alho produto de boa qualidade, os dentes devem estar bem 
definidos e unidos, limpos, firmes e sem machucados. Com 
tamanho de médio a grande. 

300,00 KG 32,80 9.840,00 

6 14825 Maçã tipo Fuji Maçã tipo Fuji,  livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades e danos por lesão de origem física ou mecânica; 
aroma, cor e sabor próprio da espécie, tamanho bem 
desenvolvido, uniforme e grau de maturação que suporte ao 
transporte e manuseio. 

2.000,00 UNID 10,83 21.660,00 

7 14853 Tomate  Tomate tipo salada extra - Graúdo, com grau médio de 
amadurecimento, bem formado, com coloração uniforme. Livre 
de resíduos de fertilizantes e de colheita recente. 

500,00 UNID 6,13 3.065,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 53.166,00 
LOTE: 23 - Lote 023 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14788 chocolate  em pó chocolate em pó, solúvel, instantâneo, rico em 

vitaminas. Ingredientes: cacau em pó, maltodextrina, amido, 
biotina, pantotenato de cálcio, lecitina de soja. Obtido de 
matérias primas sãs e limpas. Embalagem: pacote de polietileno 
com peso de 500g. Ideal para uso culinário. 

300,00 UNID 22,76 6.828,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 6.828,00 
LOTE: 24 - Lote 024 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14802 Coco ralado Coco ralado, úmido sem adição de açúcar. pacote 

de polipropileno pacote transparente de 1kg. 
50,00 UNID 31,23 1.561,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.561,50 
LOTE: 25 - Lote 025 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9601 COXA DE FRANGO Coxa de frango Cortes  de  coxa  e  

sobrecoxa  de  frango,  congelado  (à temperatura  que  garanta  
que  o  produto  atinja  -18°C),  manipulados  em  condições 
higiênicas  provenientes  de  animais  sadios,  abatidos  sob  
inspeção  veterinária  e  com registro  no  SIF  e  DIPOA,  
conforme  a  portaria  n°  368   de  04  de  setembro  de  1997  
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. Aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa ou com 
excesso de exsudato e partes flácidas, Cor: própria, sem 
manchas esverdeadas com indícios de fermentação pútrida; 
Cheiro e Sabor: próprios da espécie, com ausência de parasitas e 
sujidades. EMBALAGEM: O produto deverá estar congelado e 
embalado com saco plástico atóxico, com etiquetas de 
identificação e data de validade, transparente e resistente ao  
transporte e armazenamento. A embalagem deverá permanecer 
íntegra por todo o período de validade do produto. Os pacotes  
deverão conter peso de 1 kg (um quilo). 

2.500,00 KG 12,16 30.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 30.400,00 
LOTE: 26 - Lote 026 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14804 Creme de leite Creme de leite - Embalagem 200g. Creme de 

leite UHT, sabor suave, consistência firme, embalagem 
cartonada, não amassada, contendo 200g de peso líquido. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de 

350,00 UNID 3,53 1.235,50 
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lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 
mínima a contar da data de entrega: 6 meses 

2 14819 Leite condensado Leite condensado composto de leite 
concentrado, açúcar e lactose. Não contém glúten. Embalagem 
de 395g. 

350,00 UNID 5,50 1.925,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 3.160,50 
LOTE: 27 - Lote 027 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14820 Leite desnatado Leite desnatado - Embalagem 1l) Leite de vaca, 

sem adulterações, desnatado, com no máximo 0,5 % de gordura, 
líquido, cor branca, odor e sabor característicos, acondicionado 
em embalagem longa vida UHT / UAT (ultra alta temperatura), 
em caixa cartonada de 1 litro, validade até 4 meses. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, Informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção. 

50,00 UNID 5,18 259,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 259,00 
LOTE: 28 - Lote 028 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14821 Leite em pó Leite em pó pacote 400 gr leite em pó leite integral, 

vitaminas (c, a e d), pirofosfato férrico e emulsificante de soja. 
Não contém glúten. 

100,00 UNID 13,73 1.373,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.373,00 
LOTE: 29 - Lote 029 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14822 Leite integral, Leite integral, de vaca, do tipo longa vida, 

homogeneizado, submetido ao processo de ultrapasteurizarão, 
ua.t. (ultra alta temperatura) ou uh.t. (do inglês ultra high 
temperature), envasado sob condições assépticas em 
embalagens esterilizadas e hermeticamente fechadas. O leite 
integral deverá estar de acordo com as especificações gerais do 
regulamento técnico de identidade e qualidade de leite u.h.t. (u. 
A. T.), fixado pela portaria nº 370, de 04/09/97, m.a.a. 
características sensoriais: aspecto: líquido; cor: branco; odor e 
sabor: caraterísticos, sem sabores nem odores estranhos. Não 
deve conter qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. 
Ausência de conservadores e de formaldeído. Embalagem longa 
vida de 1 litro. 

12.000,00 UNID 5,02 60.240,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 60.240,00 
LOTE: 30 - Lote 030 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14823 Leite longa vida Leite longa vida – sem lactose, Leite UHT 

livre de lactose. Embalagem longa vida contendo 1 litro, 
recipiente tipo tetra pack, impermeável a germes e ao ar, com 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. 

200,00 UNID 5,76 1.152,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.152,00 
LOTE: 31 - Lote 031 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14824 Lentilha seca Lentilha seca tipo 1, isento de matéria terrosa, de 

parasitas, de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos 
300,00 UNID 13,23 3.969,00 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

18 
 

ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados, 
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, produção de última safra. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g. 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOE R$ 3.969,00 
LOTE: 32 - Lote 032 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14831 Maionese industrializada Maionese industrializada, Embalagem 

em sachet de 200g cada. De boa qualidade. Ingredientes: Água, 
óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, 
açúcar, sal, suco de limão, acidulante ácido lático, estabilizante 
goma xantada, conservador ácido sórbico, sequestrante EDTA 
cálcio dissódico, corante páprica, aromatizante e antioxidantes 
ácido cítrico, BHT e BHA. Contém Ômega 3 e não tem 
gorduras trans e glúten. A embalagem do produto deve conter 
registro da data de fabricação, peso e validade estampada no 
rótulo da embalagem. 

50,00 UNID 4,88 244,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 244,00 
LOTE: 33 - Lote 033 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14833 Margarina Margarina, pote 500 gr com sal, contém óleos 

vegetais líquidos e interesterificados, água, leite em pó 
desnatado reconstituído, soro de leite em pó esnatado 
reconstituído, sal, 15.000 u.i de vitamina? A? Por kg, 
estabilizantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471) e 
lecitina de soja (ins 322), conservadores: sorbato de potássio 
(ins 202) e benzoato de sódio (ins 211), acidulante ácido cítrico 
(ins 330), antioxidante: bht (ins 321), tbhq (ins 319) e edta (ins 
385), aroma idêntico ao natural de manteiga, corante 
betacaroteno sintético idêntico ao natural (ins 160ai) e corantes 
naturais: de urucum (ins 160b) e cúrcuma (ins 100). Não 
contém glúten.  Composição de 80% de lipídios. 

1.000,00 UNID 6,42 6.420,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 6.420,00 
LOTE: 34 - Lote 034 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 250 OLEO DE SOJA refinado, obtido de espécie vegetal, isento de 

ranço e substâncias estranhas, acondicionado em embalagem 
original de fábrica com 900 ml cada. A embalagem deverá estar 
integra sem danificação de qualquer espécie e conter 
especificação dos ingredientes, do fabricante e data de 
vencimento. O produto deverá apresentar validade de 1 ano a 
partir da data de entrega. 

1.800,00 LTA 5,14 9.252,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 9.252,00 
LOTE: 35 - Lote 035 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14837 Nata pasteurizada Nata pasteurizada, Creme de leite 

pasteurizado. Registro no Ministério da agricultura. Validade de 
aproximadamente 30 dias. Resfriada. Embalagem em pote de 
plástico 300g, lacrada. Potes. 

200,00 UNID 6,66 1.332,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.332,00 
LOTE: 36 - Lote 036 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14840 Ovos de galinha brancos GRANDES embalados por dúzias. 300,00 UNID 5,50 1.650,00 

TOTAL 1.650,00 
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LOTE: 37 - Lote 037 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9592 PÃO DE QUEIJO PCT 1 KG Pão de queijo Fécula de 

mandioca, óleo vegetal refinado, leite em pó, polvilho azedo sal 
refinado, queijo parmesão em pó, ovo integral desidratado, 
amido modificado. Não contém glúten. 

250,00 UNID 17,00 4.250,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 4.250,00 
LOTE: 38 - Lote 038 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14842 Polpa de fruta 100 % integral sabor variado pct 100 gramas 2.500,00 UNID 4,00 10.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 10.000,00 
LOTE: 39 - Lote 039 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14843 Polvilho azedo Polvilho azedo, fabricado a partir de matérias-

primas sãs em pacote.  Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g. 

400,00 UNID 6,26 2.504,00 

2 14844 Polvilho doce, Polvilho doce, fabricado a partir de matérias-
primas sãs em pacote. Produto livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Pacote de 
polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500g. 

300,00 UNID 6,06 1.818,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 4.322,00 
LOTE: 40 - Lote 040 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14846 Proteína texturizada de soja Proteína texturizada de soja 

embalagem plástica resistente de até 1kg. A embalagem deverá 
estar rotulada conforme legislação vigente, contendo 
informações nutricionais, conteúdo, data de embalagem e prazo 
de validade. Validade mínima de 10 meses, a contar da data da 
entrega. 

100,00 UNID 28,96 2.896,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 2.896,00 
LOTE: 41 - Lote 041 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14848 Queijo parmesão ralado. Queijo parmesão ralado. Composição: 

queijo parmesão ralado pacote 200,00 75%, queijo montanhês, 
queijo tropical, queijo mussarela (leite, coalho, fermento lácteo, 
sal, antiaglutinante: celulose microcristalina ou dióxido de 
silício, conservador ácido sórbico). Sem glúten. Pacote de 100g. 

200,00 UNID 7,63 1.526,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.526,00 
LOTE: 42 - Lote 042 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14849 Requeijão Requeijão copo 200 gramas requeijão - leite fluido 

desnatado, creme de leite, sal, acidulante (ácido lático), 
estabilizantes (polifosfatos) e  conservante (ácido sórbico). Não 
contém glúten. A entrega deste produto devera ser em carro 
refrigerado que mantenha a temperatura de 8ºc . Composição: 
carboidratos 0,7 g; proteínas 3,2 g; gorduras totais 6,3 g; 
gorduras saturadas 3,6 g; gorduras trans 0 g; fibra alimentar 0 g;  
sódio 171 mg; cálcio 67 mg. A embalagem devera obedecer as 
legislações vigentes e ser em copos de 200 g. 

350,00 UNID 4,33 1.515,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOE R$ 1.515,50 
LOTE: 43 - Lote 043 
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Item Código do 
produto 

Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 14850 Sagu Sagu sem sabor embalagem de polietileno atóxico, 
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem primária deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no órgão 
competente,Embalagem de 500 g 

100,00 UNID 7,02 702,00 

TOTAL 702,00 
LOTE: 44 - Lote 044 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14851 Sal, refinado iodado Sal, refinado iodado. Constituído de 

cristais de granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Com 96,95% de 
cloreto de sódio e sais de iodo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, quantidade do produto, número de 
registro; Deverá apresentar validade de 6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 1 kg. 

400,00 UNID 1,86 744,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 744,00 
LOTE: 45 - Lote 045 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14852 Salsicha  Salsicha pacote com 5 kg Salsicha tipo Hot Dog 

resfriada em pacote embalado a vácuo de   Ingredientes: Carne 
suína, carne mecanicamente separada de ave, papada, miúdos 
suíno, pele suína, água, proteína vegetal, sal, amido (máx. 2%), 
açúcar, aromatizantes: aromas naturais, estabilizante: 
tripolifosfato de sódio, conservadores: nitratos e nitritos de 
sódio, condimento natural, Antioxidante: eritorbato de sódio, 
Corante: corante natural. nâo contém glúten 

50,00 UNID 41,46 2.073,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 2.073,00 
LOTE: 46 - Lote 046 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14808 Ervilha em conserva Ervilha em conserva, drenada. 

Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar aos mesmos 
e deverão estar isentos de ranço e de outras características 
indesejáveis. Lata de folha de flandres, com verniz sanitário, 
apresentação em lata de 200g. 

200,00 UNID 2,57 514,00 

2 14836 Milho verde Milho verde em conserva milho, água, e sal, sem 
conservantes. Embalagem longa vida, deve estar intacta, 
resistente, vedada hermeticamente, com peso líquido de 280g. 
Prazo de validade mínimo 02 anos a contar a partir da data de 
entrega. 

400,00 UNID 2,78 1.112,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.626,00 
LOTE: 47 - Lote 047 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14854 Vinagre Vinagre, fermentado acético de álcool, água, suco 

concentrado de limão, aroma natural de limão, conservante ins 
224 e emulsão neutra, acidez 4%. Não contém glúten. 
Embalagem de 750 ml. 

350,00 UNID 4,33 1.515,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.515,50 
LOTE: 48 - Lote 048 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
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1 14795 Batata palha  Batata palha pacote 1 kg batata palha batata, 
gordura vegetal e sal. Não contém glúten. 

50,00 UNID 20,00 1.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 1.000,00 
LOTE: 49 - Lote 049 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 15878 EXTRATO DE TOMATE CONTENDO TOMATE,AÇUCAR 

E SAL NÃO CONTEM GLUTEN 
400,00 UN 9,18 3.672,00 

TOTAL 3.672,00 
LOTE: 50 - Lote 050 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9559 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PCT 1 KG Produto 

obtido a partir da moagem da mandioca. Embalagem primária: 
plástica atóxica contendo no mínimo 500g do produto. Rótulo 
que atenda a legislação vigente, contendo identificação do 
produto, tabela nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 
e validade, n.º lote. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, 
a partir da data da entrega 

50,00 PCT 5,29 264,50 

2 9609 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE PACOTE 500 GR Trigo 
para Quibe Farinha de trigo integral, amido de milho, proteína 
texturizada de soja, óleo vegetal refinado, sal, carne bovina 
desidratada, salsa desidratada em flocos, cebola e alho 
desidratados em pó, e glutamato monossódico (INS 621). 
Contém Glúten. 

60,00 UNID 3,94 236,40 

3 14810 Farinha de milho Farinha de milho em flocos, pré-cozida 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem primária: 
plástica atóxica contendo no mínimo 1 kg do produto. Rótulo 
contendo identificação do produto, tabela nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade, n.º lote. Validade 
mínima de 6 (seis) meses, a contar da data da entrega. 

300,00 UNID 5,63 1.689,00 

4 14811 Farinha de Trigo Farinha de Trigo branca especial, tipo 1, 
Premium, enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
primária: embalagem plástica atóxica contendo no mínimo 5Kg 
do produto. Rótulo contendo identificação do produto, tabela 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade, n.º 
lote. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a partir da 
data da entrega. 

100,00 UNID 17,22 1.722,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 3.911,90 
LOTE: 51 - Lote 051 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14835 Milho para pipoca  Milho para pipoca tipo 1 – embalagem de 

500g – grãos provenientes da espécie Zea mays l., subespécie 
mays, com capacidade de estourar, transformando-se em 
pipoca, quando submetido à temperatura de aproximadamente 
180 graus Celsius. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes. 

700,00 UNID 3,12 2.184,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 2.184,00 
LOTE: 52 - Lote 052 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14813 Fermento em pó químico, para bolos, lata 250 gramas. 120,00 UNID 5,43 651,60 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 651,60 
LOTE: 53 - Lote 053 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 9557 FILEZINHO DE FRANGO Filezinho de Peito Sassami, 700,00 UNID 13,96 9.772,00 
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congelado, embalado em saco plástico atóxico transparente, 
limpo, não violado, resistente que garantam a integridade do 
produto até o momento do cnsumo, contento aproximadamente 
1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
indentificação, procedência, data de validade e quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade minima de 30 
dias, a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 9.772,00 
LOTE: 54 - Lote 054 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14814 Filtro de papel Nº103 EMBALAGEM COM 30 UNIDADES 100,00 UNID 4,60 460,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 460,00 
LOTE: 55 - Lote 055 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14815 Fubá de milho fino, cor amarela, embalagem pacote de 1 kg 400,00 UNID 2,47 988,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 988,00 
LOTE: 56 - Lote 056 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14816 Gelatina em pó, Gelatina em pó, sabores Morango, Uva e 

Abacaxi, sem adição de corantes ou aromas artificiais, em 
pacotes de 1 kg. Validade mínima de 10 meses, a contar da data 
da entrega. 

250,00 UNID 14,96 3.740,00 

VLOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 3.740,00 
LOTE: 57 - Lote 057 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 14817 Iogurte Iogurte com polpa de frutas sabor morango pct 1 lt 

iogurte com polpa de fruta sabor morango – ingredientes: soro 
de leite pasteurizado, leite pasteurizado semi desnatado, açúcar, 
preparado de morango (água, açúcar líquido invertido, polpa de 
morango, estabilizante: amido modificado, aroma idêntico ao 
natural de morango, corante artificial bordeaux, corante 
artificial vermelho ponceau, corante artificial azul brilhante, 
acidulante: ácido cítrico e conservador: sorbato de potássio), 
amido modificado, espessante: gelatina e fermento lácteo. 
Colorido artificialmente. Não contém gúten. A entrega deverá 
ser em carro refrigerado que mantenha a temperatura em 8°c. 
Embalagem em pacote de 1 litro. 

2.000,00 UNID 6,13 12.260,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 12.260,00 
 
4. LISTA DE PRODUTOS PARA AMOSTRAS 
4.1. A proponente vencedora dos lotes a seguir: 2 – 3 – 5 – 7 – 10 – 13 – 14 – 15 – 23 – 24 – 26 – 28 – 32 – 33 – 35 
– 37 – 38 – 39 – 40 – 48 – 49 – 50 e 52, deverá providenciar a apresentação de amostras dos produtos desses lotes 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da sessão do Pregão, para análise e aprovação pela 
Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, cujas amostras deverão ser entregues acompanhadas de relação 
discriminativa das mesmas, a qual deverá ser entregue e protocolada na Secretaria municipal de Educação. 
 
5. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
5.1. A empresa fornecedora obrigar-se-á: 
5.1.1. Referente ao lote 22 são gêneros perecíveis, classificados como “hortifruti” com curto tempo de validade, 
mesmo que armazenados sob as condições de local e temperatura necessários. Foram agrupados em um mesmo 
lote, visto que o planejamento dos cardápios fica comprometido caso a compra seja feita item a item. Ficando assim 
ciente o vencedor desse lote, que as entregas dos itens desse lote serão quinzenais para que não haja 
comprometimento no fornecimento e na qualidade da alimentação escolar ofertada aos alunos da rede municipal. 
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5.1.2. O transporte de alimentos congelados deve ser efetuado em veículo capaz de manter a temperatura do 
produto a -18°C ou inferior. O aumento na temperatura só pode ser tolerado por curtos períodos, porém, ela nunca 
deve ser superior a -18°C. Assim como observar os alimentos resfriados para que não sofram nenhum dano no 
transporte, e prejudique a qualidade dos alimentos em questão. 
 
5.1.3. Substituir, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas quaisquer produtos fornecidos com data de validade vencida ou com prazo de vencimento muito 
próximo, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições. 
 
5.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA 
6.1. O prazo máximo de entrega dos produtos objetos da licitação que vierem a ser requisitados pelo Município é de 
05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Requisição de Compras emitida pelo Departamento de Compras da 
Prefeitura. 
 
6.2. O prazo mínimo de data de vencimento dos produtos não perecíveis é de no mínimo 6 (seis) meses contados da 
data de entrega dos mesmos. 
 
6.3. No caso de haver qualquer  irregularidade nos produtos entregues, a garantia será contada a partir da nova data 
da substituição dos mesmos. 
 
6.4. A licitante contratada deverá realizar as entregas conforme segue, ou ainda conforme definição da Nutricionista 
Municipal. 
 
7. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos produtos quando requisitados, terá de ser realizada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
8. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital, aquela que 
apresente menor preço para cada item da licitação. 
 
9. PAGAMENTO 
O pagamento pelo fornecimento dos produtos requisitados e entregues dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento do produto, contados do atesto da respectiva Nota Fiscal. 
 
10. PENALIDADES 
A empresa vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital. 
 
11. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
A gestão do Contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, e a fiscalização a cargo da Nutricionista. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos três dias de abril de 2019. 
 
 
 

Edinelda de Biassio Brito Luciana Soares Vargas 
Secretária Municipal de Educação Nutricionista – CRN 8-5607 
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                                                                                         ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais poderes para 
participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com sede (endereço 

Completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF 
sob o  nº 
................................  e Inscrição Estadual nº 

......................................, neste ato representada por seu (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)), Sr.(a.) 

........................................., portador (a) da Cédula   de   Identidade   nº .................... e   CPF nº 

..........................................., nomeia (m) e constitui(em) seu   bastante Procurador o(a) Sr.(a.) 

................................................. ,  portador(a) da  Cédula  de Identidade  nº .................... e CPF nº 

..........................................., quem confere(em) amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante 
o Município de Ventania PR no que se referir ao Pregão Presencial nº 12/2019, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos 
de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a Ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. A 
presente procuração é válida até o dia... /.../... 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 
Local e data. 
 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato social da 
empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da validade da mesma. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 12/2019, instaurado por esse Município de Ventania, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
 
 
Eu, (nome completo do signatário), representante legal da empresa (razão social da licitante), interessada em 

participar do Pregão Presencial nº 12/2019, declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima 

mencionada, inexistem fatos impeditivos (suspensão temporária de contratar) junto ao Município de Ventania 

quanto à sua habilitação nesta licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 12/2019, instaurado por esse Município, que não encontramo-nos em débito com fornecimento de 
materiais e/ou serviços para com o Município de Ventania. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 

inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

29 
 

ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 12/2019, instaurado por esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IX 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
 
 
 
Nome da empresa, CNPJ nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 

para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 
 
Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO X 
 
 
 
 
Dados da empresa proponente 
 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ventania /Pr. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ___/, instaurado por esta Prefeitura, que não possui no 

quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com 

(cônjuge, companheiro, consangüíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão 

ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento, ligado ao departamento de licitações e 

contratos ou Secretaria solicitante do certame, nos termos do Prejulgado de n.º 09 do TCE/PR, bem como, 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. Na 

hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha 

pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que 

deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 201__. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
 
 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE MINUTA DE CONTATO 
 
CONTRATO No <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 

Contrato de fornecimento de bem(ns) que entre si celebram a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENTANIA e a empresa 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Antônio Helly Santiago, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.318.879/SSP-PR e do CPF/MF sob 
nº 232.294.389-49, e, 
 
CONTRATADA: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato devidamente representada pelo seu sócio administrador Sr. 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CARGOREPRESENTANTE>, portador da Cédula de Identidade RG nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> e do CPF/MF sob nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, brasileiro, empresário, residente e domiciliado à 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETOREPRESENTANTE>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUFREPRESENTANTE>, nos termos abaixo pactuam o seguinte 
contrato: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é o 
fornecimento de gêneros alimentícios para composição de merenda escolar em atendimento das Escolas e CMEIS 
municipais, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se declara em condições de entregar em estrita 
observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na documentação levada a efeito pela licitação 
Pregão Presencial nº 12/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em __/___/. 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital e anexos da licitação, especificações, proposta da 
contratada, pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global para o fornecimento dos objetos desse contrato é de R$ <VALORCONTRATADO> 
(<VALORCONTRATADO#E>), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
Parágrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do 
Município consignados na dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2019 730 06.001.12.361.0007.2010 115 3.3.90.32.05.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AQUISIÇÃO DE BENS NÃO PREVISTOS 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o 
limite de 25% do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos requisitados através da emissão de 
requisição de compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
com o devido atestado de recebimento dos produtos/materiais requisitados, acompanhada da respectiva requisição 
de compras, através de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, ou ainda, através de cheque 
nominal a mesma. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: (a)  de 0,1% 
(zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo 
de entrega; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou 
negligência infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar 
em licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, 
ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 3 (três) dias 
para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo Primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação 
de multa à CONTRATADA. 
 
Parágrafo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida 
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega à CONTRATANTE dos produtos que vierem a ser requisitados, 
em no máximo 5 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da requisição de compra dos mesmos. 
 
Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: “lock out”, perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer 
outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. O motivo da força maior pode, ainda, ser 
caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. Os atrasos provenientes de greve 
ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
Parágrafo Terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à 
CONTRATANTE com respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
 
Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 
fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo direito 
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
  
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos produtos e/ou materiais fornecidos, devendo observar os 
prazos de validade dos mesmos, devendo realizar a troca dos produtos/materiais que estiverem com seus prazos de 
validade para vencer nos próximos 30 (trinta) dias da data de fornecimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
a) Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as 
características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
b) O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela CONTRATANTE e sua 
inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta, item “b”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/MATERIAIS 
Os produtos objetos deste contrato serão recebidos por pessoa designada pela CONTRATANTE, mediante Termo 
de Recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) dias contados da 
assinatura do presente contrato, ou seja, de <DATAINICIOVIGENCIA> à <DATAFIMVIGENCIA>; podendo ser 
prorrogado por igual período, de comum acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando 
houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 2 (dois) dias após entrega da solicitação a CONTRATADA, 
sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
15.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato. 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos. 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
15.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
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15.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas 
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos <DATAINICIOVIGENCIA#E>. 
 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA (EMPRESA) 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO RESPONSÁVEL LEGAL 
Prefeito Municipal Sócio Administrador 

 
 
 

Edinelda de Biassio Brito Luciana Soares Vargas 
Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Contrato 
Nutricionista – CRN 8-5607 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome Nome 
CPF CPF 
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